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:SIÂDO DO CCArÁ

pre{eitura Tftunicipal de
aoutBAz _ CEARÂ

Aquira,z

LEr N9 042, DE 21 DE NOVET"ERO DE 1991,

Estiroa a Receita e fixa a Despesa do MunicÍpio
de Aquiraz, para o exercÍcio financeiro dê
L992 ,

O PREFEITO MUNICI?AI DE AQUIRAZ,

Faço sâber que a CÂI{ARA MUNICIPAL DE AQUIRÁZ, aprovou ê eu sanci
ono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Esta Lei estioa a receita e fixa a despesa do MunicÍ_
pio de Aquiraz para o exercÍcío financeiro d.e L992, cof,prêenalendo:

I - Orçanento Fiscal. refe!êote aos poderes do MunicÍpio, 6rgãos
e entidades da Administração Dixeta, bem como os fundo instituÍdos e mantidos pelo
Pode! Público Municipal;

1I - O orçaúênto da Seguridade Social, abrangendo os órgãos e en
tidades a ela vínculados da Administração Direta, bêu couo os fundos instituídos e

rcaDtidos pelo ?oder público Municipal.
Att. 29,- Fica estinada a receita total do MunicÍpio, a preços de

junfro de 1991, ero cr$ 2.712,100.000,00 (Dors BrLHõEs, SETECENIIOS E DOZE MrLHõES E

CEM l.íIL CRUZEIRoS), e a Despesa fixada em igual va1or,
Àrt. 39 - À Receita será realizada com o produto da arrecad.ação

dos tríbutos, contribuições e dê outla' receitas c.orrêntes e de capital, previstas
na legislação vigente' discriminada êm anexo desta Lei, com o seguinte desdobraroen

RECEITAS CORRENIES

RECEIIA TRIBUTÃRIA

RECEITA DE CONIRIBUIçõES

RECEITÀ PATRIMONIAL

RECEITA INDUSIRIAL

RECEIIA DE SERVIçOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

OUTRÂS RECEITÀS CORREMES

RICEITÀS DE CÂPITAL

ALIENÀçÃO DE BENS

TRÁNSFERENCIÀS DE CA?IIAL

OUTRAS RECEITAS DE CA?ITÀL

T O T Â L..

2 . 3 74 . 100 . 000 , o0

339 . 425 .410,00

26.750.000,00

9.977.190,00

5 . 181 .540,00

2 .7O2.510 ,O0

1 . 864 .920 .060,00
1,25.L43 .29O,00

338.000.000,00

8.000 ,00

330.000 , 000, oo

0,00
2 ,712.1O0.O0O,0O
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AOUIRAZ _ CÉARÀ

Àrt, 4Q - À De6pêsa total, no valor d.a rec.eita total ã fixada:
I - No OrçamenLo -Fiscal, eE crg 2.059.1OO.OOO,0O

(DOIS BILEõES, CINQUENTA E NovE MII,HdES E cEM MIL cRUzEIRos).
I - No 0rçanento da Seguridadê Social, Cr$ 653.000.000,00

(SEIscENTos E CINQUEMA E TRES MILHõES DE cRUzEIRos).

Pre{eitura 'Wtunicipatà Aquira,ze

LEGISLATlVA

ADl.ÍrNrsrxÀÇÃo E PLANEJÁI..ÍENTo

ÁGR1CI'LTIIRA

coMr,NrcAçõES

DEFESA NACIoNAL E SEGURANçA ?ÚBLICÀ

rnuclçÃo E CULTURA

ENERGIÀ E RECURSOS MINERAIS

urrreçÃo E uRBANrsMo

rNDúsrRrÀ, coldRcro E sERvrÇos

saú»s r sANa.llmrlro

ASSISTENCIA E PREVIDÊNCIÀ

TRá.NSPORTE

RESERVA DE coNrrNGÊNctA
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FL. 02

I -- TOIAL cERâl DÁS DESPESAS.. ., Cr$ 2,1l2.1OO,OOO,OO

T O T À L.. cr$ 2.712.100.000,00

, Art. 59 - A despesa fixada a conta de rêcursos prêvistos neste
artigo, observada a progranação constante en anexo dêsta Lei, apresenta o seguinte
desdob!aoêoto:

r

140 . 700.000,00

332 . 000. 000, 00

23.500.000,00

29 . 500 . 000 ,00
1.800.000,00

609.100.000,00

50.000.000,00

475.000.000,00

17 .000 ,000 ,00
471.500,000,00

249.500.000,00

118.000. 000,00

194 . 500 .000 ,00

ES'AD O DO CEAPÁ

. Art. 69 - Fica o Chêfe do poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir cráditos supleoentares, de Dodo a atualizar os valores
orçad.os nêsta Lêi, a conta do excesso de arrecadação, repxêsenlado pelo total posi
tivo das diferêÍrças acumuladas, uâs a nãs, entre a arrecadação prevista e a reali_
zada, na forna do íteur II do parãgrafo 19, do Àrt. 43, da Lei Fedelal ng 4,32O, ô,e

17 de narço de 1964;

II - Àbrir crãditos supleeentares, atã o lioite de 1002 (ceru por
cento) do total da receitâ alrecadada, colq a finalidade de reforçar as dotações, u
tilizando cooo fonte compensatória a dotação da Reserva de Contingância e as dispo
nibilidades referidas no Íten III, do parãgrafo 19, do Art, 43, d.a Lei Federal ng
4.32O, de 17 de ur,arço de 1964. 
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81. 03

O

' Àrt. 79 - Iica o Chefê d.o podêr Executivo autorizado a:
I - Realizar op"r"fõu" de crãdito por antecipação da receita atá

o limite previsto na Constituição Fedêra1, podendo oferecer êm garântia, parcelas
de recursos o Tesouro Municipal ê do Fundo de participação dos MunicÍpios,

Art. 89 - E6ta Lei entrarã em vigor a partir de 19 de -janeiro de
L992.

Art. 9q Rêvogan_se as disposições em contrário,

Paço da PREEEITLEÀ MUNICIPAL DE AQUIRÂZ, em 21 de novembro de
I OO',1

1 Façanha
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